
Ofício n.º 111/2014/GAB.ILC/TCE-MT
Cuiabá, 16 de maio de 2014.

Ao Senhor
Valdir Rosa dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Terra Nova do Norte.

Assunto: Contas Anuais de Gestão exercício 2013–Processo Nº 8.210-4/2013.

Prezado Senhor,

Nos termos dos artigos 6°, 59, IV, 60, 61, § 2°, da Lei Complementar 
n°. 269/2007  combinados com os artigos 89, VIII, 140, 256, §1°, 257, III, 264, § 2º, 
da Resolução Normativa nº. 14/2007, venho citá-lo para que tome conhecimento 
acerca  do  Relatório  de  Auditoria  das  Contas  Anuais  de  Gestão  Municipal 
referente ao exercício de 2013 da Câmara Municipal de Terra Nova do Norte 
(anexo), sob sua responsabilidade.

Destaca-se  que  não foram detectadas  irregularidades  concernentes 
aos  atos  de  gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  em  referência  ao 
exercício  em  destaque,  obedecendo  as  normas  e  princípios  fundamentais  de 
contabilidade e as exigências legais. Diante do exposto, caso queira manifestar-se, 
prazo de  15(quinze) dias, a contar do recebimento deste, a serem protocoladas 
neste Tribunal de Contas.

Atenciosamente,

ISAIAS LOPES DA CUNHA
Conselheiro Substituto
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